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MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 286/99

de 27 de Julho

A evolução dos padrões de saúde da sociedade, bem
como o desenvolvimento técnico e científico, revelam
a necessidade de fortalecer a capacidade de actuação
dos serviços de saúde pública, com reflexos inerentes
na sua organização, conduzindo assim à reestruturação
destes serviços, de modo que sejam mais eficientes e
norteados por padrões de qualidade.

A experiência dos últimos anos tem demonstrado a
necessidade de uma maior intervenção em áreas essen-
ciais à elevação do nível de saúde das populações,
devendo ser reforçadas, entre outras, as funções de vigi-
lância epidemiológica, de promoção da saúde da comu-
nidade e da avaliação do impacte das intervenções em
saúde.

Na verdade, os desafios da moderna saúde pública
impõem a existência de serviços multidisciplinares, bem
estruturados, com recursos humanos e materiais ade-
quados, com capacidade de decisão e intervenção, con-
trariando a situação actual da existência do exercício
profissional em grande parte isolado e com volume sig-
nificativo das tarefas médico-sanitárias legalmente pre-
vistas.

Nesta perspectiva, são agora reestruturados os ser-
viços de saúde pública, no âmbito dos quais se integra
o exercício dos poderes de autoridade de saúde
enquanto poder-dever de intervenção do Estado na
defesa da saúde pública, na prevenção da doença e na
promoção da saúde.

Acresce ainda que, cada vez mais, os serviços de saúde
pública devem ser elemento catalisador de alianças,
objectivos e estratégias intersectoriais que se pretendem
participadas, de forma a darem corpo a uma real pro-
moção da saúde.

A reestruturação dos serviços de saúde pública ope-
rada pelo presente diploma visa a implantação dos ser-
viços a dois níveis: o regional e o local.

Ao nível regional, com funções de planeamento em
saúde e da definição das estratégias regionais e de apoio
técnico, articulando-se com todos os recursos de saúde
pública da região de saúde. Ao nível local, com uma
organização flexível, de modo a rentabilizar os recursos
existentes, tendo em conta a caracterização da área geo-
demográfica e as necessidades de saúde da população,
em estreita articulação horizontal com os serviços e ins-
tituições prestadores de cuidados de saúde.

Neste âmbito, o presente diploma estabelece para os
serviços de saúde pública um modelo de gestão por
objectivos, dotando-os de autonomia técnica e admi-
nistrativa, com vista à optimização dos resultados e à
obtenção de ganhos em saúde.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 48/90, de 24 de Agosto, e nos termos da

alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece a organização dos ser-
viços de saúde pública, no âmbito dos quais se integra
o exercício dos poderes de autoridade de saúde previstos
na base XIX da Lei de Bases da Saúde.

Artigo 2.o

Definição

1 — Os serviços de saúde pública são os serviços do
Estado competentes para promover a vigilância epide-
miológica e a monitorização da saúde da população,
incumbindo-lhes, em especial, a promoção da saúde
através da definição e acompanhamento da execução
de programas específicos de actuação.

2 — Os serviços de saúde pública abrangem ainda o
poder de autoridade de saúde regulado pelo Decreto-Lei
n.o 336/93, de 29 de Setembro, garantindo a intervenção
do Estado:

a) Na defesa e promoção da saúde;
b) Na prevenção da doença;
c) No controlo dos factores de risco e de situações

susceptíveis de causarem ou acentuarem pre-
juízos graves à saúde individual, da população
em geral e de grupos específicos;

d) No âmbito da sanidade internacional.

Artigo 3.o

Serviços de saúde pública

1 — Os serviços de saúde pública integram-se no Ser-
viço Nacional de Saúde e são de âmbito regional e local.

2 — Os serviços de saúde pública de âmbito regional
designam-se centros regionais de saúde pública e fun-
cionam junto das administrações regionais de saúde,
havendo um em cada região de saúde.

3 — São serviços locais de saúde pública as unidades
de saúde pública dos sistemas locais de saúde e as uni-
dades operativas de saúde pública dos centros de saúde.

4 — A avaliação do funcionamento dos serviços de
saúde pública compete, em cada região de saúde, à
Administração Regional de Saúde.

Artigo 4.o

Autoridade de saúde

As competências das autoridades de saúde previstas
no Decreto-Lei n.o 336/93, de 29 de Setembro, podem
ser delegadas, com a faculdade de subdelegação, nos
profissionais que integram os respectivos serviços de
saúde pública, de acordo com as áreas específicas de
intervenção.
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Artigo 5.o

Colaboração com instituições públicas e privadas

1 — O eficiente desempenho das funções cometidas
aos serviços de saúde pública é ainda garantido através
da colaboração de organismos e serviços que, depen-
dentes ou não do Ministério da Saúde e tendo em conta
a sua diferenciação, lhes possam prestar serviços espe-
cíficos, nomeadamente no âmbito do apoio técnico-cien-
tífico, mediante contratualização ou celebração de
acordos.

2 — As instituições públicas e privadas devem for-
necer aos serviços de saúde pública os elementos por
estes considerados indispensáveis à monitorização do
nível de saúde das populações da área geográfica por
eles abrangida.

CAPÍTULO II

SECÇÃO I

Serviços de âmbito regional

Artigo 6.o

Centros regionais de saúde pública

1 — Os centros regionais de saúde pública possuem
autonomia técnica e administrativa e dotações próprias,
orçamental e de pessoal.

2 — Os centros regionais de saúde pública são coor-
denados pelos delegados regionais de saúde, articulan-
do-se técnica e funcionalmente com a Direcção-Geral
da Saúde e com todas as unidades de saúde pública
da respectiva região de saúde.

3 — Os centros regionais de saúde pública integram
os laboratórios de saúde pública da respectiva região
de saúde, articulando-se tecnicamente, neste âmbito,
com o Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge.

Artigo 7.o

Atribuições

1 — São atribuições dos centros regionais de saúde
pública o planeamento em saúde, a definição de estra-
tégias e a análise dos fenómenos da saúde e da doença
no âmbito das respectivas regiões de saúde, competin-
do-lhes, em especial, assegurar as actividades de enge-
nharia sanitária e de sanidade internacional, bem como
apoiar tecnicamente o desenvolvimento de programas
de saúde pública, designadamente dos que se destinam
a ser executados pelos serviços locais de saúde pública.

2 — Incumbe ainda aos centros regionais de saúde
pública assegurar apoio técnico aos serviços de saúde
pública de âmbito local nas seguintes áreas:

a) Avaliação das necessidades da população, iden-
tificação de grupos populacionais vulneráveis,
definição de prioridades e de programas de
actuação e avaliação da respectiva execução, a
fim de apoiar o desenvolvimento de políticas
de saúde;

b) Vigilância epidemiológica e apoio aos sistemas
de alerta e resposta dos fenómenos da saúde
e da doença, incluindo o apoio laboratorial;

c) Desenvolvimento dos modelos de actuação mais
adequados por forma a melhorar a eficácia e
eficiência dos serviços de saúde;

d) Monitorização da saúde da população e dos res-
pectivos factores de risco e protectores;

e) Formação e investigação em saúde.

Artigo 8.o

Órgãos

São órgãos do centro regional de saúde pública:

a) O coordenador;
b) O conselho consultivo.

Artigo 9.o

Coordenador

1 — A coordenação do centro regional de saúde
pública compete ao delegado regional de saúde, a quem
cabe a responsabilidade pelo seu funcionamento efi-
ciente e pela qualidade dos serviços prestados.

2 — No exercício das suas funções de coordenador
do centro regional de saúde pública, o delegado regional
de saúde é coadjuvado por um seu adjunto, que o subs-
titui nas suas faltas e impedimentos, e por um técnico
de outra área profissional, nomeado em comissão de
serviço, por um período de três anos, pelo conselho
de administração da administração regional de saúde,
sob proposta do coordenador.

3 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
a nomeação do coordenador e do adjunto referido no
número anterior faz-se nos termos do artigo 4.o do
Decreto-lei n.o 336/93, de 29 de Setembro.

4 — O coordenador do centro regional de saúde
pública e o adjunto e o técnico referidos no n.o 2 não
podem exercer mais de dois mandatos sucessivos, salvo
em casos excepcionais devidamente fundamentados em
que poderão exercer um terceiro mandato.

Artigo 10.o

Competência do coordenador

1 — Ao coordenador do centro regional de saúde
pública compete:

a) Representar formalmente o centro regional de
saúde pública;

b) Assegurar a gestão adequada dos recursos
humanos, materiais e financeiros afectos ao cen-
tro regional de saúde pública;

c) Elaborar a proposta de plano e orçamento-pro-
grama do centro regional de saúde pública e
submetê-lo à aprovação do conselho de admi-
nistração da administração regional de saúde,
bem como assegurar a sua execução;

d) Promover uma boa articulação e cooperação
com os demais serviços de saúde e outras enti-
dades externas no âmbito da saúde pública.

2 — Para efeitos de gestão dos recursos humanos,
financeiros e patrimoniais afectos ao centro regional de
saúde pública, e de realização de despesas, o coorde-
nador detém as competências legalmente atribuídas aos
directores-gerais da Administração Pública.

3 — O coordenador detém ainda as competências que
lhe forem delegadas e subdelegadas, com a faculdade
de subdelegação nos adjuntos e nos coordenadores das
unidades de saúde pública dos sistemas locais de saúde.
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Artigo 11.o

Conselho consultivo

1 — O conselho consultivo é o órgão que tem como
objectivo contribuir para o apoio ao desenvolvimento
das políticas e estratégias de saúde a nível regional e
a definição das medidas necessárias ao desenvolvimento
de programas de saúde de âmbito local, competindo-lhe,
em especial, emitir parecer sobre o orçamento-programa
do centro regional de saúde pública.

2 — O conselho consultivo é constituído pelo coor-
denador do centro regional de saúde pública, que pre-
side, e por outros profissionais dos serviços de saúde
pública da respectiva região de saúde, por ele propostos
no máximo de seis, nomeados pelo conselho de admi-
nistração da administração regional, pelo período de
três anos.

3 — Os profissionais referidos no número anterior
devem representar diferentes áreas disciplinares da
saúde pública, sendo, no máximo, dois coordenadores
das unidades de saúde pública da região, um engenheiro,
um enfermeiro de saúde pública, um técnico de higiene
e saúde ambiental e outro de outra área profissional.

4 — O conselho consultivo reúne sempre que neces-
sário e obrigatoriamente uma vez por mês, sendo-lhe
aplicáveis as disposições do Código do Procedimento
Administrativo relativas aos órgãos colegiais.

5 — Os membros do conselho consultivo têm direito
a senhas de presença, nos termos fixados em despacho
conjunto dos Ministros das Finanças e da Saúde e do
membro do Governo responsável pela Administração
Pública.

Artigo 12.o

Organização e funcionamento

A organização e o funcionamento do centro regional
de saúde pública constam de regulamento aprovado por
portaria do Ministro da Saúde, sob proposta do conselho
de administração da respectiva administração regional
de saúde, de acordo com o modelo de referência da
Direcção-Geral da Saúde.

SECÇÃO II

Serviços de âmbito local

Artigo 13.o

Unidades de saúde pública

1 — Em cada sistema local de saúde existe uma uni-
dade de saúde pública, coordenada por um adjunto do
delegado regional de saúde e dotada de autonomia téc-
nica e administrativa.

2 — As unidades de saúde pública são responsáveis
pelo planeamento, coordenação, monitorização e ava-
liação das actividades de saúde pública no âmbito dos
respectivos sistemas locais de saúde.

3 — As unidades de saúde pública articulam-se téc-
nica e funcionalmente com o respectivo centro regional
de saúde pública e, horizontalmente, com os outros ser-
viços de saúde integrados no sistema local de saúde,
bem como com outros serviços e organismos da res-
pectiva área geográfica.

Artigo 14.o

Atribuições

São atribuições de cada unidade de saúde pública,
no âmbito da respectiva área geodemográfica:

a) Apoiar o desenvolvimento de políticas de saúde,
através da avaliação das necessidades da popu-
lação, da identificação de grupos populacionais
vulneráveis, da definição de prioridades e da
definição de programas de actuação e avaliação
da respectiva execução;

b) Coordenar as actividades desenvolvidas pelas
unidades operativas de saúde pública dos cen-
tros de saúde do sistema local de saúde;

c) Apoiar o desenvolvimento dos modelos de
actuação mais adequados por forma a melhorar
a eficácia e eficiência dos serviços de saúde;

d) Monitorizar a saúde da população e os respec-
tivos factores de risco e de protecção;

e) Proceder à vigilância epidemiológica dos fenó-
menos da saúde e da doença;

f) Promover o controlo das doenças transmissíveis,
incluindo a vacinação;

g) Promover o desenvolvimento de programas de
saúde ambiental e intervir na correcção das
situações que prejudiquem ou ponham em risco
a saúde das populações ou de grupos específicos;

h) Promover o desenvolvimento de projectos de
intervenção e colaborar na execução de pro-
gramas que visem a promoção da saúde, desig-
nadamente das crianças, dos jovens, das grá-
vidas, da população activa, dos idosos e de
outros grupos populacionais ou profissionais
específicos, nomeadamente as escolas e locais
de trabalho;

i) Fomentar a dinamização de parcerias e incen-
tivar estratégias intersectoriais a fim de favo-
recer uma actuação integrada e efectiva na
obtenção de ganhos em saúde;

j) Promover a participação e a co-responsabiliza-
ção da comunidade nas decisões conducentes
à promoção de comportamentos e ambientes
saudáveis e à utilização apropriada de serviços
e equipamentos;

l) Desenvolver estudos epidemiológicos e executar
ou participar em programas de investigação em
saúde pública;

m) Promover e participar na formação e treino dos
profissionais no âmbito da saúde pública.

Artigo 15.o

Órgãos da unidade de saúde pública

São órgãos da unidade de saúde pública:

a) O coordenador;
b) O conselho técnico.

Artigo 16.o

Coordenador

1 — A coordenação da unidade de saúde pública com-
pete a um adjunto do delegado regional de saúde, que
será substituído, nas suas ausências e impedimentos,
pelo director de uma das unidades operativas de saúde
pública por ele designado.
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2 — O coordenador da unidade de saúde pública não
pode exercer mais de dois mandatos sucessivos, excepto
em casos excepcionais devidamente justificados, em que
poderá exercer um terceiro mandato.

Artigo 17.o

Competência do coordenador

1 — Ao coordenador cabe, no âmbito do respectivo
sistema local de saúde, a responsabilidade pela gestão
e funcionamento eficientes da unidade de saúde pública
e pela qualidade dos serviços prestados, competindo-lhe,
em especial:

a) Representar formalmente a unidade de saúde
pública, integrando o conselho coordenador do
respectivo sistema local de saúde;

b) Promover a adequada gestão funcional dos
recursos humanos afectos às unidades opera-
tivas de saúde pública, de forma a assegurar
a prossecução das atribuições previstas no
artigo 14.o;

c) Promover a articulação e cooperação dos ser-
viços locais de saúde pública com os demais
serviços de saúde e outras entidades do respec-
tivo sistema local de saúde;

d) Elaborar a proposta de plano e orçamento-pro-
grama da unidade de saúde pública, ouvido o
conselho técnico, por forma a integrar as acti-
vidades específicas de saúde pública dos centros
de saúde do respectivo sistema local de saúde,
e submetê-los à aprovação do conselho de admi-
nistração da administração regional de saúde.

2 — Para efeitos de gestão dos recursos, humanos e
financeiros, afectos à unidade de saúde pública e de
realização de despesas, o coordenador da unidade de
saúde pública detém as competências legalmente atri-
buídas aos directores gerais da Administração Pública.

3 — O coordenador detém ainda as competências que
lhe forem delegadas ou subdelegadas, com a faculdade
de subdelegação nos directores das unidades operativas
de saúde pública dos centros de saúde.

Artigo 18.o

Conselho técnico

1 — O conselho técnico é composto pelo coordenador
da unidade de saúde pública, que preside, pelos direc-
tores das unidades operativas de saúde pública dos cen-
tros de saúde que integram o sistema local de saúde,
por um enfermeiro de saúde pública e um técnico de
higiene e saúde ambiental, nomeados pelo conselho de
administração da administração regional de saúde, por
um período de três anos, sob proposta do coordenador
da unidade de saúde pública.

2 — Ao conselho técnico compete, em geral, acom-
panhar as actividades dos serviços locais de saúde
pública e, em especial, emitir parecer sobre o plano
de actividades, a proposta de orçamento-programa e
o relatório de actividades da unidade de saúde pública.

3 — Compete ainda ao conselho técnico colaborar na
identificação das necessidades de saúde e de cuidados
de saúde da população, bem como apoiar a implemen-
tação de medidas concretas, nomeadamente as que favo-
reçam a participação da comunidade.

4 — O conselho técnico reúne sempre que necessário
e obrigatoriamente uma vez por mês, sendo-lhe apli-
cáveis as disposições do Código do Procedimento Admi-
nistrativo relativas aos órgãos colegiais.

5 — Os membros do conselho técnico têm direito a
senhas de presença, nos termos fixados em despacho
conjunto dos Ministros das Finanças e da Saúde.

Artigo 19.o

Unidades operativas de saúde pública

Cada unidade operativa de saúde pública é dirigida
pelo delegado concelhio de saúde ou, no caso de haver
mais de um centro de saúde no concelho, por um adjunto
do delegado concelhio de saúde.

CAPÍTULO III

Gestão e funcionamento dos serviços

Artigo 20.o

Princípio geral

A gestão dos serviços de saúde pública deve ser orien-
tada por objectivos, correspondentes a planos de acção
anuais devidamente orçamentados, tendo em conta cri-
térios de qualidade e efectividade dos serviços prestados.

Artigo 21.o

Receitas

Constituem receitas dos serviços de saúde pública as
importâncias cobradas pelos serviços por eles prestados
e o produto das coimas das contra-ordenações aplicadas
pelas autoridades de saúde.

Artigo 22.o

Instalações e recursos

1 — Os centros regionais de saúde pública e as uni-
dades de saúde pública dos sistemas locais de saúde
funcionam em instalações das administrações regionais
de saúde, às quais compete o fornecimento dos meios
humanos, financeiros, logísticos e administrativos neces-
sários ao seu funcionamento e à execução dos respec-
tivos planos de acção.

2 — O disposto no número anterior é também apli-
cável aos demais serviços locais de saúde pública
enquanto não forem criados os centros de saúde dotados
de personalidade jurídica e as associações de centros
de saúde.

Artigo 23.o

Pessoal

1 — O pessoal dos serviços de saúde pública integra
o quadro de pessoal da respectiva administração regio-
nal de saúde ou é nomeado em comissão de serviço,
destacado ou requisitado ou contratado, nos termos da
lei.

2 — Os centros regionais de saúde pública dispõem
de dotações próprias de pessoal, as quais devem incluir
médicos de saúde pública, técnicos superiores de saúde
do ramo de engenharia sanitária ou do ambiente e do
ramo laboratorial e de análises clínicas, juristas, soció-
logos, enfermeiros especialistas em saúde pública, téc-
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nicos de higiene e saúde ambiental, técnicos com funções
na área da estatística e com formação na área da con-
tabilidade, técnicos de informática, pessoal administra-
tivo e auxiliar, incluindo motoristas.

3 — As unidades de saúde pública dispõem de dota-
ções próprias de pessoal técnico e administrativo neces-
sário ao exercício das suas funções, de acordo com a
área geodemográfica por eles abrangida.

4 — As dotações de pessoal referidas nos números
anteriores constam de despacho do Ministro da Saúde,
ouvidos os conselhos de administração das administra-
ções regionais de saúde a cujos quadros de pessoal os
funcionários pertençam.

5 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, podem ser afectos aos serviços de saúde pública
outros técnicos de áreas específicas, em função dos pro-
gramas a desenvolver.

Artigo 24.o

Remunerações

1 — O exercício de funções de coordenador do centro
regional de saúde pública confere o direito a um acrés-
cimo remuneratório correspondente a 15% da remu-
neração estabelecida para o 1.o escalão da respectiva
categoria, em dedicação exclusiva e horário de trinta
e cinco horas semanais.

2 — O médico que exerça funções de adjunto do coor-
denador do centro regional de saúde pública tem direito
a um acréscimo remuneratório correspondente a 10%
da remuneração estabelecida para o 1.o escalão da res-
pectiva categoria, em dedicação exclusiva e horário de
trinta e cinco horas semanais.

3 — O técnico que exerça funções de adjunto do coor-
denador do centro regional de saúde pública tem direito
à remuneração estabelecida para o 1.o escalão da cate-
goria imediatamente superior da respectiva carreira.

4 — O exercício de funções de coordenador da uni-
dade de saúde pública confere o direito a um acréscimo
remuneratório correspondente a 10% da remuneração
estabelecida para o 1.o escalão da respectiva categoria,
em dedicação exclusiva e horário de trinta e cinco horas
semanais.

CAPÍTULO IV

Disposições transitórias e finais

Artigo 25.o

Transição de pessoal

1 — O pessoal dos laboratórios de saúde pública, bem
como o que exerça funções no âmbito da engenharia
sanitária e da sanidade internacional, transita para os
quadros de pessoal das administrações regionais de
saúde, na mesma carreira, categoria e escalão, nos ter-
mos da lei, ficando afecto aos respectivos centros regio-
nais de saúde pública.

2 — Ficam igualmente afectos aos respectivos centros
regionais de saúde pública todos os funcionários e agen-
tes das administrações regionais de saúde, incluindo dos
seus serviços de âmbito sub-regional, que neles actual-
mente desempenham funções na área da saúde pública.

Artigo 26.o

Afectação de bens

Todos os bens móveis e imóveis das administrações
regionais de saúde actualmente utilizados no âmbito da
saúde pública consideram-se automaticamente afectos
aos serviços de saúde pública previstos no presente
diploma a partir da data da sua entrada em vigor.

Artigo 27.o

Serviços locais de saúde pública

1 — Enquanto não forem criados sistemas locais de
saúde, as competências previstas nas alíneas b) e c) do
n.o 1 e no n.o 3 do artigo 17.o são, em cada sub-região
de saúde, exercidas por um adjunto do delegado regional
de saúde, devendo os serviços organizar-se de forma
flexível, de modo a rentabilizar os recursos existentes,
com vista a maior eficiência e tendo em conta a carac-
terização da área geodemográfica e as necessidades de
saúde da população que servem.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os
serviços de saúde pública dos centros de saúde podem
integrar-se funcionalmente em núcleos operativos que
agrupem os profissionais de saúde pública da mesma
unidade funcional de saúde.

Artigo 28.o

Articulação com as Regiões Autónomas

1 — Tendo em vista a necessária e eficaz troca de
informação no âmbito das matérias enunciadas nas alí-
neas a) a d) do artigo 2.o, devem ser estabelecidos acor-
dos de cooperação entre o director-geral da Saúde e
as autoridades máximas de saúde das Regiões Autó-
nomas dos Açores e da Madeira.

2 — Os acordos previstos no número anterior são
homologados pelo Ministro da Saúde e pelos membros
competentes dos Governos Regionais.

Artigo 29.o

Revogação

São revogados o n.o 5 do artigo 18.o do Decreto-Lei
n.o 335/93, de 29 de Setembro, e o n.o 2, o n.o 3 e
o n.o 4 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 336/93, de 29
de Setembro.

Artigo 30.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Maio de 1999. — António Manuel de Oliveira Guterres —
António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge Paulo
Sacadura Almeida Coelho — Maria de Belém Roseira
Martins Coelho Henriques de Pina.

Promulgado em 8 de Julho de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Julho de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.




